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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL - CMADS 

 
REQUERIMENTO Nº       , DE 2017.  

(Do Sr. João Daniel) 
 

Requer a realização de Audiência Pública no 
âmbito desta Comissão para debater o PL 
4508/2017 que “Altera a Lei nº 12.651, de 25 
de maio de 2012, que dispõe sobre o novo 
Código Florestal brasileiro, para autorizar o 
apascentamento de animais em área de 
Reserva Legal”. 

Senhor Presidente, 
 
    Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que seja realizada Audiência Pública 
para debater o Projeto de Lei 4508 que pretende “alterar a Lei nº 12.651, de 
25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal brasileiro, 
para autorizar o apascentamento de animais em área de Reserva Legal” 
para a realização do evento deverão ser convidados representantes das 
seguintes instituições: 
 

 Representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA; 

 Representante da Embrapa; 

 Representante do Instituto Socioambiental - ISA; e 

 Confederação dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Devido ao fato de o projeto de lei 4508/2017 buscar alterar o 
Código Floresta para reduzir de áreas protegidas sob a forma de APPs e 
Reserva Legal, e caso isso ocorra poderá acarretar impactos negativos, 
como a extinção de espécies de muitos grupos de plantas e animais; o 
aumento de emissão de CO2; a redução de serviços ecossistêmicos entre 
tantos outros. 
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 O referido projeto de lei pretende autorizar o apascentamento de 
animais com uma das atividades permitidas em áreas de Reserva Legal, e 
há diversos questionamentos se realmente com sua aprovação e entrada 
em vigor será possível auxiliar no controle de volume de forrageiras nativas 
ou cultivadas já existentes de forma eficaz ou irá prejuízos ao meio 
ambiente hoje regulado pelo Código Florestal. 
 
Desta maneira, propomos a realização de audiência pública para o 
aprofundamento da discussão sobre a matéria. 
 
 

João Daniel 
Deputado Federal – PT/SE 


